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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA E TRÂNSITO
FORMULÁRIO PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS NO MUNICÍPIO DE MARAU/RS
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	INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
 Preencher em meio digital e entregar juntamente com duas cópias impressas assinadas e com todas as folhas rubricadas pelo responsável legal do empreendimento, na falta deste, o representante deverá apresentar procuração que o habilite a assinar o mesmo. Se necessário acrescentar linhas às tabelas do formulário


	1. Preenchimento Pelo Setor de Triagem – CMA                                1.1 Setor de Cadastro

	Porte:
	Potencial Poluidor:
	Protocolo nº:



	Código da Atividade:
	

	Responsável pelo enquadramento:
	

	
	

	Data do enquadramento: Marau,            /             /
	

	Custas de Análise do Processo:
	

	URMs 
	R$
	

	Visto DEMA:
	


	2. Tipo de Licenciamento:

	 FORMCHECKBOX 
 Licença Prévia
	 FORMCHECKBOX 
 Licença de instalação
	 FORMCHECKBOX 
 Licença de Operação

	 FORMCHECKBOX 
 Implantação
	 FORMCHECKBOX 
 Obras em andamento
	 FORMCHECKBOX 
 Em atividade (Regularização)

	 FORMCHECKBOX 
 Relocalização
	 FORMCHECKBOX 
 Obras não iniciadas
	 FORMCHECKBOX 
 Renovação

	 FORMCHECKBOX 
 Alteração de processo
	 FORMCHECKBOX 
 Regularização
	 FORMCHECKBOX 
 Ampliação: 
	m²

	 FORMCHECKBOX 
 Outro, qual ?
	


	3. Dados do Empreendimento:

	Razão social:

	Ramo de atividades:
	Nome fantasia:

	Endereço:
	Bairro:

	CEP:
	Município:

	CNPJ:
	Responsável:
	CPF:

	Telefone para contato:
	E-mail:

	Coordenadas Geográficas
	SAD 69
	WHS 84


	4. Zoneamento do Plano Diretor Urbano:

	4.1 Localização
	4.2 Zoneamento: *

	 FORMCHECKBOX 
 Zona Urbana
	Visto de Conferência da informação:

	 FORMCHECKBOX 
 Zona Rural
	Nome e Cargo:


* Conferir informação no Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Marau.
	5. Regime de funcionamento (No caso de Agroindústria)
	6.Número de funcionários

	Dias/semana:
	Produção:

	Horas/dia:
	das
	
	às
	H
	e das
	
	às
	
	H
	Administração:

	Férias coletivas:  FORMCHECKBOX 
 Sim     FORMCHECKBOX 
  Não / Período:
	Outros serviços:


	6. Áreas do empreendimento (em m²)

	Área total do terreno (conforme matrícula):

	Área total construída (telhados, etc):

	Área útil da atividade produtiva:

	Área a ampliar:
	

	Área do empreendimento a Licenciar:

	Área com vegetação exótica:
	

	Área com vegetação nativa:
	

	Área de Preservação Permanente (APP):


	7. Recursos Financeiros / Situação legal (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 
 Próprio
	 FORMCHECKBOX 
 Cooperativa

	 FORMCHECKBOX 
 Parceiro
	 FORMCHECKBOX 
 Condomínio

	 FORMCHECKBOX 
 Proprietário
	 FORMCHECKBOX 
 Financiamento – indicar fonte:

	 FORMCHECKBOX 
 Arrendatário
	 FORMCHECKBOX 
 Outros, especificar:


	8. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE:
	

	8.1. Ponto de referência mais próximo à localização:
	8.2. Identificação da integradora:

	
	

	
	


	8.3. Infraestrutura (marque "X" nos quadros em branco)

	TIPO
	QUANTIDADE ou ÁREA

	 FORMCHECKBOX 

	Paiol / silo / armazém
	

	 FORMCHECKBOX 

	Depósito produtos químicos / biológicos
	

	 FORMCHECKBOX 

	Instalações / cercas
	

	 FORMCHECKBOX 

	Pastagens
	

	 FORMCHECKBOX 

	Galpões
	

	 FORMCHECKBOX 

	Estrebarias
	

	 FORMCHECKBOX 

	Salas de ordenha
	

	 FORMCHECKBOX 

	Ordenharias / resfriadores
	

	 FORMCHECKBOX 

	Poço Tubular Profundo (dito artesiano)
	

	 FORMCHECKBOX 

	Canalização
	

	 FORMCHECKBOX 

	Correção do solo, especificar:

	


	8.4. Atividade Principal (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 
 Avicultura
	 FORMCHECKBOX 
 Ovinocultura

	 FORMCHECKBOX 
 Suinocultura
	 FORMCHECKBOX 
 Bovinocultura

	 FORMCHECKBOX 
 Outros, especificar:


	8.5. Categoria/Sistema (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 

	Corte
	 FORMCHECKBOX 

	Postura
	 FORMCHECKBOX 

	Leiteira

	 FORMCHECKBOX 

	Intensiva (galpões)
	 FORMCHECKBOX 

	Extensiva (ao ar livre)
	 FORMCHECKBOX 

	Semi-extensiva ou mista

	 FORMCHECKBOX 

	Ciclo completo
	 FORMCHECKBOX 

	Terminação
	 FORMCHECKBOX 

	UPL

	 FORMCHECKBOX 

	Produtor individual
	 FORMCHECKBOX 

	Condomínio/associação
	 FORMCHECKBOX 

	Outros, especificar:

	Número de animais da criação:

	Número de galpões:

	Área por matriz (criação ao ar livre):


	8.6. Outras Atividades (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 

	Avicultura
	 FORMCHECKBOX 

	Aqüicultura
	 FORMCHECKBOX 

	Ovinocultura

	 FORMCHECKBOX 

	Suinocultura
	 FORMCHECKBOX 

	Apicultura
	 FORMCHECKBOX 

	Bovinocultura

	 FORMCHECKBOX 

	Drenagem
	 FORMCHECKBOX 

	Irrigação
	 FORMCHECKBOX 

	Agroindústria

	 FORMCHECKBOX 

	Silos, Secadores
	 FORMCHECKBOX 

	Armazéns, Depósitos
	 FORMCHECKBOX 

	Outros, especificar:


	8.7. Existe alguma UNIDADE DE CONSERVAÇÃO próxima (a menos de 10 km de distância)?

	 FORMCHECKBOX 

	Não
	 FORMCHECKBOX 

	Sim - Especificar:


	8.8. Ecossistemas (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 

	Mata nativa no campo
	 FORMCHECKBOX 

	Campos cultivados

	 FORMCHECKBOX 

	Mata nativa ciliar
	 FORMCHECKBOX 

	Campos “sujos”

	 FORMCHECKBOX 

	Banhados
	 FORMCHECKBOX 

	Floresta exótica

	 FORMCHECKBOX 

	Campos nativos
	 FORMCHECKBOX 

	Agricultura (especificar a seguir)


	8.8.1.Principais Culturas Agrícolas (se outras, informar) (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 

	Soja
	 FORMCHECKBOX 

	Milho
	 FORMCHECKBOX 

	Fumo
	 FORMCHECKBOX 

	

	 FORMCHECKBOX 

	Trigo
	 FORMCHECKBOX 

	Aveia
	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 

	


	9. RECURSOS HÍDRICOS (marque "X" nos quadros em branco)

	
	Distância do empreendimento
	Distância da Destinação final dos Resíduos / Efluentes

	 FORMCHECKBOX 
 Rio
	
	

	 FORMCHECKBOX 
 Lagoa
	
	

	 FORMCHECKBOX 
 Arroio
	
	

	 FORMCHECKBOX 
 Riacho / Sanga
	
	

	 FORMCHECKBOX 
 Barragem
	
	

	 FORMCHECKBOX 
 Açude
	
	

	
	
	


	9.1. Consumo de água na atividade (Fonte de Abastecimento) (marque "X" nos quadros em branco)
	Quantidade Utilizada

	 FORMCHECKBOX 

	Rede Pública
	

	 FORMCHECKBOX 

	Poço ou Nascente
	

	 FORMCHECKBOX 

	Rios, Arroios ou Lagos, especificar o nome:
	

	 FORMCHECKBOX 

	Açude
	

	 FORMCHECKBOX 

	Barragem de Acumulação
	

	 FORMCHECKBOX 

	Outras, especificar qual:
	


	9.2. Quanto à geração de efluentes resultantes da atividade: (marque "X" nos quadros em branco quando for o caso)
	SIM
	NÃO

	9.2.1. Existe sistema de tratamento para os efluentes?
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	9.2.2. Ocorre lançamento dos mesmos?
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 



	9.3. Se as respostas acima foram afirmativas:

	9.3.1. Indique o local de lançamento (corpo receptor) dos efluentes líquidos: (marque "X" nos quadros)

	
	Corpo Receptor

	 FORMCHECKBOX 

	Rede Pública

	 FORMCHECKBOX 

	Rio, Arroio, Lago, etc. (informar o nome):

	 FORMCHECKBOX 

	Solo      FORMCHECKBOX 
 Poço negro (sumidouro)     FORMCHECKBOX 
 Vala de infiltração      FORMCHECKBOX 
 Fossa séptica

	 FORMCHECKBOX 

	Outro, especificar qual:


	10. PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADAS NA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO:

	Matéria Prima
	Quantidade/ dia ou mês
	Dias/semana ou mês

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	11. INFORMAÇÕES SOBRE ASPECTOS LOCACIONAIS DA ÁREA DE CRIAÇÃO E DE APLICAÇÃO DE RESÍDUOS:

	DISTÂNCIAS
	PROPOSTA
	CRITÉRIO/LEGISLAÇÃO

	Área de criação/curso d’água
	
	

	Área de criação/núcleos hab.
	
	

	Área de criação/estradas
	
	

	Área de criação/habitações vizinhas
	
	

	Área de aplicação/curso d’água
	
	

	Área de aplicação/hab. vizinhas
	
	

	Área de aplicação/estradas
	
	

	*no caso de aplicação de várias áreas, indicar em tabela anexa.


	12. INFORMAÇÕES SOBRE O RELEVO (marque "X" nos quadros em branco)

	 FORMCHECKBOX 
 Plano
	 FORMCHECKBOX 
 Ondulado
	 FORMCHECKBOX 
 Várzeas
	 FORMCHECKBOX 
 Declividade


	12.1. Existem aspectos geológicos significativos? Citar:

	

	

	

	

	

	

	


	12.2. Incidência de ventos dominantes (direção):

	

	

	

	

	


	12.3. Usos principais no entorno da área do empreendimento:

	

	

	

	

	

	


Declaro, sob as penalidades legais que sou responsável pelas informações contidas neste formulário e as mesmas correspondem à realidade.  Da mesma forma comprometo-me em não alojar número de animais superior ao descrito na licença ambiental. (Responsável legal do empreendimento)
	Nome:
	Assinatura:

	CPF:
	Telefone:

	Marau,            /             /             .
	Carimbo do CNPJ da Empresa


Declaro, sob as penalidades legais que tenho conhecimento e sou responsável pelas informações contidas neste formulário e as mesmas correspondem à realidade. (Responsável Técnico do empreendimento).

	Nome:
	Assinatura:

	CPF:
	Telefone:

	Marau,            /             /             .
	


INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS

Trâmites para o licenciamento:

· Verificar se o licenciamento da atividade enquadra-se como atividade de impacto local – Conforme Decretos Municipais 4821/2011 e 4839/12 disponíveis no site:  www.pmmarau.com.br    

· Encaminhamento do formulário completo, incluindo requerimento para análise do processo e documentação específica para cada tipo de licenciamento para Departamento de Meio Ambiente para verificação da documentação e enquadramento da atividade.

·  Protocolo do processo junto ao Setor de Cadastro na Prefeitura Municipal de Marau, dando início aos trâmites e na ocasião deverão ser pagas as custas para análise do mesmo;

IMPORTANTE - O(s) processo(s) de renovação das licenças deverão ser encaminhados para análise até 120 dias antecedentes a sua data de validade;

Orientações para o preenchimento do formulário:

· Preencher este formulário sendo:  duas vias impressa devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal da empresa (anexar documento que habilite o mesmo para tanto).

· Devem ser apresentados nas duas vias, o formulário devidamente preenchido, plantas, mapas e croquis.

· Caso os espaços não sejam suficientes, digite “enter” ou inserir linhas, quando necessário.

· Em casos de solicitação de Licença Prévia (LP) para ampliação, o formulário deverá abranger toda a atividade incluindo a ampliação.
Orientações para o encaminhamento do processo (conforme artigo 2º do decreto municipal  Nº4762/11 que regulamenta a emissão de licenciamento ambiental de atividades agropecuárias, disponível em www.pmmarau.com.br-leis municipais):
· O processo deve ser encaminhado ao Departamento de Meio Ambiente para verificação da documentação;
· O processo deve ser protocolado junto ao Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Marau, dando início aos trâmites, ocasião em que deverá ser pago as custas para análise do mesmo, não implicando com isso a emissão da licença;
· O(s) processo(s) de renovação das licenças deve(m) ser encaminhado(s) para análise até 120 dias antecedentes a sua data de validade, atendendo ao estabelecido no art. 18, § 4º, da Resolução CONAMA nº 237/97;

· ;Os processos com vistas à obtenção da licença ambiental das atividades agropecuárias devem ser elaborados em duas vias;
· As ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) dos profissionais responsáveis poderão ser as mesmas para solicitação de LP (Licença Prévia), LI (Licença Instalação), LO (Licença Operação) e Licença de Ampliação, bem como para Laudo de Cobertura Vegetal e Projeto de Esterqueiras.
Documentos Necessários (Conforme artigo 2º do decreto municipal  Nº4762/11)
Art. 3º Para obtenção da Licença Prévia/Ampliação  serão exigidos os documentos abaixo,  que deverão ser apresentados respeitando a ordem a seguir:

I - Requerimento impresso e assinado pelo responsável legal do empreendimento ou pelo procurador, que deverá anexar procuração que o habilite a assinar o mesmo, conforme modelo fornecido pelo Departamento de Meio Ambiente;

II - Formulário devidamente preenchido e assinado, tendo todas as suas folhas rubricadas pelo responsável legal do empreendimento ou pelo procurador, que deverá anexar procuração que o habilite a assinar pelo mesmo, conforme modelo fornecido pelo Departamento de Meio Ambiente;

III – Indicação de no mínimo: núcleo(s) habitacional (is) mais próximo(s), sistemas viários, a direção dos ventos predominantes, indicativo das dimensões da propriedade (em escala e com a indicação da mesma), croquis da área num raio de 1.000 m do(s) empreendimento(s) apresentando no mínimo os seguintes dados: coordenadas geográficas (SAD 69 e WGS 84), áreas a construir, incluindo esterqueiras, lagoas e composteiras, localização de rios, sangas, nascentes, olhos d´água, e outros existentes no local, aspectos geológicos significativos a critério técnico (cascatas, canyons, falhas geológicas, etc) e edificações.  O referido croqui deve ser entregue impresso e assinado pelo profissional que o elaborou; As instalações de empreendimentos previamente existentes na propriedade do requerente devem constar com as respectivas distâncias de corpos d’água;
IV - Indicação da cobertura vegetal existente, acompanhada de laudo de cobertura vegetal, contendo a relação e descrição das formações vegetais dominantes, bem como o estágio de seu desenvolvimento, devendo o laudo ser assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) anexada;
V - A área pretendida para futura instalação do empreendimento deve ser marcada com piquetes e, caso haja necessidade de implantação de novos acessos, estes devem constar nos croquis;
VI – Levantamento fotográfico da(s) área(s) destinada(s) a disposição de resíduos das criações e memorial descritivo contendo informações referentes a relevo, vegetação e existência de corpos hídricos, acompanhado de termo de compromisso do proprietário para disposição dos dejetos em área de sua propriedade, ou de terceiro ,caso a disposição seja em outra área.  Em ambos os casos devem ser informadas a área total que receberá dejetos e a localização da mesma;

 VII - Declaração do proprietário ou responsável pelo empreendimento de que não   serão alojados animais além do solicitado na licença;

VIII - Cópias do CPF e RG do requerente;

IX - Cópia da Matrícula da área ou Cópia do Contrato de Arrendamento atualizada em pelo menos 90 dias; 
X- Anexar ART(s) do(s) Responsável(is) Técnico(s);
XI – Levantamento do passivo ambiental com propostas de gerenciamento dos resíduos na totalidade da propriedade e prazo para a execução das mesmas, em cumprimento à resolução do CONSEMA nº 084, de 17 de dezembro de 2004 nos seu Art 4º, incisos b, c,d, e, g.
 XII – Certidão de Zoneamento emitido pelo  Secretaria da Agricultura, informando que o empreendimento localiza-se em área rural do município;
 XIII Comprovante de pagamento dos custos dos serviços de licenciamento ambiental.
Parágrafo Único: Deverá ser informado ao órgão licenciador, se o empreendimento estiver localizado em área de amortecimento de unidade de conservação, conforme estabelece o art. 55 do Código Estadual de Meio Ambiente - Lei nº. 11.520/00, para que este encaminhe cópia do processo  à Unidade de Conservação, solicitando a anuência para operação do mesmo neste local.

Art. 4º Para obtenção da Licença de Instalação - LI, deverão ser apresentados os seguintes dados:

I – Devem ser atendidas as exigências do Art 2o, incisos II, III, IV, V e VI e Art 3o incisos I e II (sendo necessário o preenchimento somente dos itens 1, 2 e 3);
II – Planta(s) baixa(s) da(s) construção (ões) necessária(s) para o desenvolvimento da(s) atividade(s) a ser(em) licenciada(s), (ex. composteira, aviário, pocilga, estábulo, açude), devidamente assinadas pelo responsável técnico. Quando se tratar de esterqueira(s),  além do projeto da mesma, deverá ser apresentado memorial descritivo e ART do responsável técnico;
III - descrição do sistema de tratamento, manejo e destinação dos resíduos gerados e dos animais mortos;
IV - Cópia da Licença Prévia – LP;
V – ART(s) do(s) responsável (is) técnico(s);

VI - Declaração de que a área encontra-se sem alterações, assinada pelo responsável legal do empreendimento ou pelo procurador, que deverá apresentar procuração que o habilite a assinar pelo mesmo. A declaração também deverá ser assinada  pelo responsável técnico.

VII – Comprovante de pagamento dos custos dos serviços de licenciamento ambiental;
Parágrafo Único. Para renovação de Licença de Instalação/Ampliação - LI, devem ser atendidas as exigências do Art. 2o, incisos II, III e IV e Art. 3o incisos I e II, apresentando ainda:
I- Declaração informando que a atividade licenciada ainda não se implantou ou ainda está em fase de implantação;
II- Cópia da LI;
III- ART do(s) responsável (is) técnico(s);
IV- Comprovante de pagamento dos custos dos serviços de licenciamento ambiental.

Art. 5º Para obtenção da Licença de Operação - LO, deverá ser observado o seguinte procedimento:

I – Devem ser atendidas as exigências do Art. 2o, incisos II, III, IV, V e VI, e Art. 3o incisos I e II, (sendo necessário o preenchimento somente dos itens 1, 2 e 3);
II - Cópia da licença de Instalação – LI;

III - ART(s) do(s) responsável (is) técnico(s);

IV - Declaração de que houve cumprimento das condições e restrições previstas na LI, assinada pelo responsável legal do empreendimento, na falta deste, o representante deverá apresentar procuração que o habilite a assinar pelo mesmo, essa declaração também deverá ser assinada também pelo responsável técnico.

Art. 6º Para obtenção da renovação da Licença de Operação – LO deverá ser seguido o seguinte procedimento:

I – Devem ser atendidas as exigências do Art. 2o, incisos II, III e IV e Art. 3o incisos I e II (sendo necessário o preenchimento somente dos itens 1, 2 e 3);
II - Cópia da licença de Operação – LO;

III - ART(s) do(s) responsável (is) técnico(s);

IV - Declaração de que o empreendimento permanece inalterado, impressa e assinada pelo responsável legal do mesmo ou seu procurador, que deverá apresentar procuração que o habilite a  assinar pelo mesmo A declaração também deverá ser assinada pelo responsável técnico;

V – Plano de gerenciamento ambiental da propriedade como um todo,(informando as situações específicas que configuram o passivo ambiental, com propostas de modificações e prazo para a execução das mesmas, conforme resolução do CONSEMA nº 084, de 17 de dezembro de 2004, nos seu Art. 4o, alíneas b, c, d, e, g.

VI - Aptidão ao PRONAF;

VII- Comprovante de pagamento dos custos dos serviços de licenciamento;

Parágrafo Primeiro. Para obtenção da licença ambiental de atividades agropecuárias anteriormente licenciadas  pela FEPAM, e que, em razão do porte, conforme Resoluções do CONSEMA nº 102/05, 110/05, 111/05 e 232/10, passarem a ser emitidas pelo órgão ambiental municipal, o empreendedor deve apresentar, em anexo à documentação solicitada pelo DEMA, cópia  da documentação encaminhada à FEPAM nas etapas anteriores de licenciamento.

Parágrafo Segundo. As atividades agropecuárias, cujos empreendimentos estejam instalados em APP - Áreas de Preservação Permanente, conforme disposto no Código Florestal Federal, serão regulamentadas através de Decreto.

Art. 7º Para obtenção da regularização da Licença de Operação – LO, devem ser atendidas as exigências do Art. 2o, incisos II, III e IV, V e VI, do Art. 3o, incisos I ao XIII,  do Art. 4o, inciso II e III; e, do Art. 6o, incisos V,  bem como anexar cópia da Licença de Instalação - LI, caso já tenha sido emitida, ou a última LO.
Art. 8o Todos os documentos devem ser apresentados no original ou impresso, em uma via, podendo ser solicitados outros documentos complementares em qualquer fase, a critério da Coordenadoria do Meio ambiente.
Art. 9º Por ocasião da mudança de integradora, o empreendedor deverá protocolar junto ao Departamento de Meio Ambiente a juntada dos seguintes documentos para posterior emissão de declaração informando a alteração requerida:

I - Requerimento solicitando alteração de integradora, assinado pelo responsável legal do empreendimento.

II - Declaração da integradora antiga, comunicando o desligamento do integrado desta.

III - Declaração da integradora atual que o integrado passa a fazer parte desta.
Art. 10. Os processos de empreendimentos instalados em etapas diferente devem ser unificados, desde que estejam no mesmo processo de licenciamento.
Para preenchimento de requerimento:

· Para protocolar qualquer solicitação de documentos na Prefeitura Municipal de Marau, é necessária a apresentação de requerimento, preferencialmente em papel timbrado da empresa. No caso da empresa ser representada por terceiro, o requerimento deve ser acompanhado de procuração legal do empreendedor específica para este caso.
· No caso de mais de um empreendedor para o mesmo empreendimento, p requerimento deve ser assinado por todos, ou se for o caso, pelo procurador legal dos mesmos.

· Quando se tratar de licença de operação de renovação ou de regularização, estes devem ser citadas. Ex. licença de Operação –Renovação ou Licença de Operação-Regularização.

· Na descrição da atividade (tabela)  esta deve ser descrita conforme resolução CONSEMA 102/05.

Ex. 114,24- Criação de suínos -Terminação- Com Sistema de Manejo de Dejetos Líquidos.

· Quando se tratar de licença de ampliação, esta de ser citada.

Ex. Licença Prévia- Ampliação


Como referência é apresentado a seguir, o modelo de requerimento a ser.
 utilizado.
Atividades Agropecuárias
Requerimento

O produtor___________________________________________, residente na localidade de ____________________________________, município de Marau RS, requer análise das informações anexas, com vistas à obtenção da licença (Prévia, Instalação, Operação –Renovação- Regularização - Ampliação) para a atividade de:

	Código

Ramo


	Descrição da Atividade
	Unidade

NC (Nº Matrizes)
	Área do Empreendimento

	
	
	
	


Nestes termos pede deferimento
___________________________, ________ de ____________________de _______
                              ___________________________________________
                                                          Empreendedor:

                                                          CPF:

                                                          Telefone:

À

Prefeitura de Marau

Secretaria de Meio Ambiente, Segurança e Trânsito

Av. Barão do Rio Branco Nº795

99150000-Marau/RS
                                                   Versão Janeiro 2012


